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ADITIVO Nº 01 AO EDITAL Nº 53/2017 – DAE/PRORHAE/UERN  

    

ALTERA O RESULTADO FINAL DO PROGRAMA DE 

APOIO AO ESTUDANTE. 

   

A Pró-Reitoria de Recursos Humanos e Assuntos Estudantis da Universidade do Estado do Rio 

Grande do Norte – UERN no uso de suas atribuições administrativas, por meio da Diretoria de 

Assistência Estudantil – DAE, resolve tornar pública, pelo presente Aditivo, a alteração do resultado 

do Processo seletivo do Programa de Apoio ao Estudante devido à desistência de discentes em data 

posterior a publicação do resultado final do edital nº 53/2017-DAE/PRORHAE/UERN. 

  

1. Ficam contemplados, a participar do Programa de Apoio ao Estudante – PAE, os discentes 

discriminados na tabela abaixo: 

CAMPUS DEIXARAM DE INTEGRAR MOTIVO CONTEMPLADOS 

Pau dos 

Ferros 
Luana Thainá de Araújo Silva 

Optou pela Bolsa de 

Extensão 
Maria Dianna Sousa 

Assu Rafaela Sonale de Oliveira Melo Trancamento do Curso 

Não possui candidato 

apto para assumir a vaga 

– vaga transferida para o 

Campus de Assu 

Caicó Josilene Mariz de Brito 
Optou pela Bolsa de 

Extensão 

Leyvison Gabriel D. 

Silva 

Caicó - 
Vaga transferida do 

Campus de Assu 

Lorena Dutra de 

Medeiros 

Mossoró Ramon Bezerra Pereira Optou pela Bolsa PIBIC 
Alaide Beatriz de Cabral 

 

2. Todos os classificados deverão entregar na DAE ou encaminhar para o e-mail dae@uern.br, até o 

dia 05 de setembro de 2017, a documentação abaixo: 

2.1 Cópia legível do cartão do banco (extrato bancário ou o documento que comprove abertura da 

conta) contendo o número da agência e da conta corrente do Banco do Brasil S/A, em nome próprio, 

não podendo ser conta-salário ou poupança.  

2.2 Sem a abertura e ativação desta conta, não é possível efetuar nenhum pagamento da bolsa. 

3. Os demais itens do Edital nº 53/2017 – DAE/PRORHAE/UERN permanecem inalterados.  

 

Mossoró-RN, 01 de setembro de 2017.  

 

  

Prof. Dr. Adalberto Veronese da Costa  

Diretor de Assistência Estudantil – DAE/PRORHAE  
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